
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



O que é o Protocolo BPI – Stockfer?  

O Protocolo BPI – Stockfer é um documento que formaliza um acordo celebrado entre o Banco BPI e a Stockfer e que permite 

aos seus clientes obter um financiamento com taxas de juro fixas extremamente baixas, para investir em equipamento 

produtivo, novo, adquirido à Stockfer. O financiamento poderá ir de 12 meses sem juros até 48 meses com uma taxa anual fixa, 

cujo valor máximo é de 2,99%. 

 

Quais as condições para ter acesso? 

A condição principal é ser cliente Stockfer. Para a análise da operação, para além dos dados referentes 

ao(s) equipamento(s), a empresa deverá facultar ao Banco BPI os seus elementos económicos e financeiros. 

Em caso de aprovação, e na eventualidade de ainda não possuir conta no Banco BPI, deverá abrir uma nova, no 

balcão que mais lhe convier. 

 

Para além da taxa de juro, existem outros custos? 

A taxa de juro apenas é aplicável a financiamentos superiores a 12 meses. Para além da taxa - 

se aplicável, o cliente terá apenas de contratar um seguro para o(s) equipamento(s) e deverá 

suportar a comissão de abertura de processo, cujo valor, em virtude do acordo existente, tem 

uma redução de 50% em relação ao preçário do Banco BPI em vigor, em cada momento. À data 

da impressão deste folheto, a comissão de abertura variava entre o mínimo de 75 EUR e o 

máximo de 150 EUR.  

 

 

Invista e pague até 12 meses sem juros ou 



Como funciona o protocolo? Quais são as taxas e os prazos aplicáveis? 

O protocolo visa estabelecer condições de financiamento especiais para os clientes da Stockfer. As operações de locação 

financeira serão propostas pela Stockfer ao Banco BPI e o contrato será realizado diretamente entre o Cliente e o Banco. As 

condições das operações protocoladas podem ser consultadas no quadro abaixo. A taxa de juro anual 
a)

 é fixa e, quando 

aplicável, é a única a suportar pelo Cliente. Casuisticamente, poderão ser analisadas operações que não constem no protocolo. 
 

Prazo 
Taxa juro 

anual 
a)

 
Entrada inicial Rendas 

Valor 

residual 

12 meses 0% rendas constantes mensais, antecipadas 2% v.o. 

24 meses 0,99% 10% v.o. mensais, antecipadas 2% v.o. 

36 meses 1,99% 20% v.o. mensais, antecipadas 2% v.o. 

48 meses 2,99% 20% v.o. mensais, antecipadas 2% v.o. 

 

a)
 taxa de juro anual fixa, válida para o período do contrato;   v.o. – valor da operação 

 

Existem condições especiais para PMEs Líder ou Excelência? 

Sim. As empresas com o estatuto PME Líder atualizado têm uma redução na 

 taxa de juro de 0,25 pp, enquanto aquelas que beneficiarem do  estatuto 

 PME Excelência à data da candidatura terão uma redução de 0,50 pp.  

 

 

48 meses com uma taxa de 2,99% 



Existe um montante mínimo por operação?  

No protocolo não está propriamente definido um valor mínimo para cada operação. Contudo, em 

circunstâncias normais, os valores deverão ser pelo menos superiores a 6.000 EUR + IVA. 

 

Quais os produtos e as marcas abrangidas pelo protocolo? 

Todos os equipamentos novos comercializados pela Stockfer, desde que a soma dos seus valores se  

encaixe nos montantes acima mencionados. Os produtos que não sejam considerados imobilizado 

estão excluídos do protocolo. A título de exemplo, entre os equipamentos financiados encontram-se: 

sistemas de aperto, máquinas térmicas e porta-ferramentas, sistemas de medição, cabeças angulares, 

divisores, porta-ferramentas motorizados, máquinas de pré-ajuste, etc. As principais marcas são: 

 

 

 

 

 

 

   

 
Est. Circunvalação - Qta do Paizinho - Rua B – Armazém F - 2790-194 Carnaxide 

Susana Facas   -   protocolobpi@stockfer.pt   -   +351 214 262 412 

Visite-nos em www.stockfer.pt 

  

 

Banco BPI, S.A. 

Mário Pereira Pinho 

mario.pereira.pinho@bancobpi.pt 

Aviso importante: 

A informação contida neste 

folheto não dispensa a 

consulta da informação 

contratual legalmente exigida. 


